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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: Ampliação de duas Salas de Aula Escola Municipal de Diogo de Vasconcelos 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Faria Lemos 

LOCALIZAÇÃO: Rua Cel João Marcelino, s/n° - Bairro centro 

POPULAÇÃO ATENDIDA PELO EMPREENDIMENTO: 500 pessoas 

 

             Trata o presente da descrição de obras para Ampliação de duas Salas de Aula Escola 
Municipal de Diogo de Vasconcelos 

Forma de Execução de Obra: Empreitada Global. 

          Todos os serviços terão como base os padrões SETOP e SINAPI. 

 

Introdução 
 

Destina-se o presente Memorial, através da descrição do Projeto de Arquitetura, 
orientar na execução da Ampliação de duas Salas de Aula Escola Municipal de Diogo de 
Vasconcelos 

 

  A obra de Construção de duas salas de aula se justifica pela sua função 
educacional, além de beneficiar as novas exigências Estaduais. 

 

O Projeto de Ampliação de duas Salas de Aula Escola Municipal de Diogo de Vasconcelos foi 
desenvolvido de acordo com as necessidade da P.M.F.L e orientações da Administração. As 
disponibilidade de recursos, para garantir o seu perfeito funcionamento, com base nas 
informações, sugestões  e acompanhamento da Direção da P.M.F.L - MG.   
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1.1  Serviços Preliminares: 

A placa da obra deverá ser de chapa metálica nas dimensões de 2,00 x 1,00m, com 
a descrição determinada pela SINAPI inclusive cores padrão, fixada com madeira 
apropriadas há uma altura de no mínimo 3.00m. 

LOCAÇÃO DA OBRA 

1.2  Locação da obra: execução de gabarito 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, 
coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será 
realizada a partir das referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou 
utilizados para a execução do levantamento topográfico. 

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade 
pela locação da obra. 

O serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

locação da obra; 

locação de elementos estruturais; 

locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

implantação de marcos topográficos; 

transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

1.3  TAPUME DE OBRAS: 

Tapume de vedação ou proteção, executado com chapas de madeira reconstituída tipo 
OSB (esp.: 12mm), madeirite, ou equivalente, inclusive duas demãos de pintura preta esmalte 
sintético, na face externa, considerando a utilização dos tapumes quatro vezes. 

 

1. Movimentação de Terra: 
Escavações manual de terra (desaterro manual) 
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Escavação Mecanizada – Material 1ª Categoria 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 
especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1ª categoria. 

Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente 
coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou 
sem componentes orgânicos, fôrmados por agregação natural, que possam ser escavados 
com ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-
se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, 
diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em 
geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª ou 3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra 
que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados. 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 
dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes deverão 
seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos de 
erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência e 
estabilidade. 

Escavação Mecanizada de Vala – Material 1ª Categoria – até 2m 

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas 
redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV’s, prevê-se a necessidade de escavação 
de vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com concha de 
dimensão compatível com os trabalhos. 

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade não 
superior a 2,0m. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 
NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 
escavações. 

Escavação Manual de Vala – Material 1ª Categoria 
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Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em 
solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida 
como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se 
começou a escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 
NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 
escavações. 

Reaterro compactado de vala com equipamento placa vibratória 
Reaterro e Compactação Manual de Valas 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 
escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 
executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima 
da geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através 
de compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro 
com solo contendo material orgânico. 

Reaterro compactado mecanicamente 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 
escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 
executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado 
mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

Nivelamento e Compactação do Terreno 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim 
de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 
escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

 
2. Infraestruturura: 
1. MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser 
possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal.  
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A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização 
juntamente com a medição. 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO GERAL 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 
executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 
deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre 
outras: 

NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 
obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser 
com autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um 
rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de 
concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 
contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às 
edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros.  

FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras 
que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 
possíveis defôrmações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 
concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme 
especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do 
projeto arquitetônico. 
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Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo 
a evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a 
abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 
amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 
superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no 
solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 
movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 
metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços 
decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer defôrmações fazendo com que, 
por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir 
que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 
utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, 
metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de 
outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do 
concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 
milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 
corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: 

faces laterais: 3 dias; 

faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente 
espaçados; faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 
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A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 
particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 
decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de 
emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência 
inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 21 
dias. 

2. ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a 
distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados 
afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 
rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do 
concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por 
um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 
indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata 
de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a 
colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata 
deverá ser removida. 

 

3. CONCRETO 

 Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 
atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 
materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 
permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 
fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 
concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 
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Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa 
aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que 
se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 
paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 
outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 
concretagem. 

Não deverá ser utilizado  concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se 
evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 
serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças 
a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 
haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou 
outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, 
serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para 
este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no 
concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

4. ADITIVOS 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que 
possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra 
para comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 
laboratório nacional especializado e idôneo. 

5. DOSAGEM 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 
(racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais 
disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 
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Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 
dimensões das peças a serem concretadas; 

Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; 

Composição granulométrica dos agregados; 

Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

Adensamento a que será submetido o concreto; 

Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 
inchamento e umidade). 

A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 
característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

6. CONTROLE TECNOLÓGICO 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 
trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto 
obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na obra. 
A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m³ de concreto, 
corresponderá no máximo a 200m² de construção e o seu tempo de execução não excederá a 
2 semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar. Quando houver grande 
volume de concreto, o lote poderá atingir 50m³, mas o tempo de execução não excederá a 
uma semana. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice 
de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

 

7. TRANSPORTE 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 
desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou 
evaporação. 
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Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao 
ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, 
caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de 
carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo 
para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro 
máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 
lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento 
direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto 
em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 
movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, 
tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

8. LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em 
quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o 
concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada 
de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser 
utilizado, evitando-se com isto a fôrmação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 
concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não 
seja levado pela água de infiltração. 

9. ADENSAMENTO 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm.  

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos 
da Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não forma 
vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. Os vibradores de imersão não 
serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a suficiente para que apareçam 
bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto. 
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 A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As 
camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do 
comprimento da agulha. As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem 
de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É 
aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos 
num único ponto ou em pontos distantes. 

 Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar 
vibrador de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se 
impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar fôrmação 
de buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a 
agulha atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, 
réguas, entre outros). 

10. JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 
qualquer caso, a junta então fôrmada denomina-se fria, se não for possível retomar a 
concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas 
serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 
preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal 
posição será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é 
possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de 
armação e não do concreto, evitando a fôrmação da nata de cimento na superfície, que se 
verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a 
face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de 
cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode 
ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o 
fim da pega.  
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Em outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente 
e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da 
superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser 
lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço, 
jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a fôrmação de redentes, 
ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça 
apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente 
será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou 
quaisquer outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, 
deixando a superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com a 
remoção do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já 
endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

11. CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá 
iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da 
pega continuará por período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de 
pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de 
espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será 
mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 
expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração 
térmica; 

Películas de cura química. 
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12. LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 
oxálico ou com tricloroetileno; 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 
fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de 
nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos 
cristais de hiposulfito de sódio; 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, 
será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, 
bem como coloração semelhante a do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

Forma  e desforma de chapa compensada plastificada 12 mm reaproveitamento 5 
vezes. A infra-estrutura básica será executada com madeira tipo chapa compensada 
plastificada 12 mm, com sua utilização de até 5(cinco) vezes, incluindo todo material, 
corte, fixação, montagem, travamento em tarugos de madeira e arame recozido, 
desmontagem e com aditivo de desforma a base de água.   

Armação de aço tipo CA 50-A (execução, incluindo preparo, dobragem, colocação nas 
formas e transporte de todos os materiais) O aço deverá ser  do tipo CA-50A,  Com bitolas de 
5,0 mm a 10.0 mm (1/4” – 3/8”). sem a presença de contaminação por ferrugem ou agentes 
químicos. Todo o aço a ser empregado deverá estar estocado em local protegido por 
fenômenos naturais. Os quantitativos resumo do aço, concreto e forma estão apresentados na 
memoria de cálculo consumo. 

O concreto para infra estrutura deverá ser livre de impurezas e com FCK 25 MPA. 
e os corpos de provas deverão ser conduzidos a empresa para análise e seus laudos 
entregues a fiscalização para comprovação. A desforma não deverá ocorres antes de 07 
dias de concretagem, os cobrimentos do aço deverá ser obedecido ao especificado em 
projeto. (os corpos de provas deverão ser fornecidos pela empresa especifica). 

 

13. IMPERMEABILIZAÇÃO  

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto 
quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 
desempenadas. 

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) 
e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 
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Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 
impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas 
e/ou blocos em cada uma das faces laterais. 

14. Superestrutura: 

Forma  e desforma de chapa compensada plastificada 12 mm reaproveitamento 5 
vezes. A infra-estrutura básica será executada com madeira tipo chapa compensada 
plastificada 12 mm, com sua utilização de até 5(cinco) vezes, incluindo todo material, 
corte, fixação, montagem, travamento em tarugos de madeira e arame recozido, 
desmontagem e com aditivo de desforma a base de água.   

Armação de aço tipo CA 50-A (execução, incluindo preparo, dobragem, colocação nas 
formas e transporte de todos os materiais) O aço deverá ser  do tipo CA-50A,  Com bitolas de 
5,0 mm a 10.0 mm (1/4” – 3/8”). sem a presença de contaminação por ferrugem ou agentes 
químicos. Todo o aço a ser empregado deverá estar estocado em local protegido por 
fenômenos naturais. Os quantitativos resumo do aço, concreto e forma estão apresentados na 
memoria de cálculo consumo 

Forma  e desforma de madeira de pinho reaproveitamento 3 vezes. A forma para 
concretagem será executada com madeira tipo pinus em tábua dim 2.5x 30 cm, com sua 
utilização de até 5(cinco) vezes, incluindo todo material, corte, fixação, montagem, 
travamento em tarugos de madeira e arame recozido, desmontagem e com aditivo de 
desforma a base de água. Sua desmontagem deverá ser cuidadosamente realizada para 
não afetar a superfície concretada.   

 

15. Alvenaria: 
A alvenaria de tijolo cerâmico de dim. 10x19x29, deverá ser assentada sobre  base de 

concreto, devendo ser assentados com argamassa de cimento, areia, saibro em traço de 1:3:3. 
Assentado de forma a ficares ligados por uma camada de argamassa de exp. 10.0mm, inter-
travados.  

Serão executadas vergas em concreto nas portas e janelas e básculas a serem 
instaladas, nas dim. 0.10x0.12m. Deverão ser moldados “in loco”, armado com duas 
barras de aço de diam. 8.0mm. 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas 
dimensões nominais de 10x200x200 mm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área 
bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento : cal 
hidratada : areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede 
com 10 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 

 O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação 
Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o 
Ministério das Cidades do Governo Federal. 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de 
fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com 
relação ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de  
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madeira e de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento 
de pequenas áreas para este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, 
a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 
umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados 
na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das 
dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da 
largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas 
alinhar pela face externa da viga. 

 Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se 
reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa 
com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas 
horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos 
estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar 
o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” – os 
quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos com 
diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados 
de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia 
na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a 
utilização de nível de bolha e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” 
própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento 
das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o 
aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria 
e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes 
executadas. 
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VERGAS E CONTRA-VERGAS 

 Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas 
(este último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado quando 
da ocorrência de vãos menores que 60 cm). 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, 
prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, 
recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a 
verga deverá ser calculada como viga. 

 

16. Revestimento: 

Condições Gerais 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimentos devem ser adotadas 
providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, 
niveladas e aprumadas. 

Revestimentos de Parede e  Teto 

Os revestimentos apresentarão parâmetros técnicos perfeitos, 
desempenados, aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos 
perfeitos. As superfícies das paredes serão limpas a vassoura e abundantemente 
molhadas antes do início dos revestimentos. 

Todas as instalações hidráulicas e elétricas serão executadas depois de 
pronto o emboço ou as faixas mestras do mesmo, evitando-se dessa forma, retoques 
no revestimento fino. 

1)- Chapisco  

Deverá ser aplicado uniformemente em todas as paredes e tetos a revestir, 
com argamassa de cimento e areia ao traço volumétrico de 1:3. 

2)- Reboco 

O emboço deve estar limpo, sem poeira, antes de receber o reboco. As 
impurezas visíveis serão removidas. A superfície do emboço, antes da aplicação do 
reboco, será abundantemente molhada. 

Os  rebocos  só serão executados depois da colocação dos marcos (batente) 
e antes da colocação de guarnição e rodapés. 

Em todas as paredes que receberão pintura deverá ser aplicado, sobre o 
chapisco, reboco do tipo paulista no traço 1:2:8, de cimento saibro e areia 
apresentando planos perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 
nivelados com arestas vivas e planos perfeitos. 

A areia deverá ser peneirada com peneira fina, após o que adicionar-se-á o 
volume da cal em pasta, efetuando-se a mistura manual ou mecanicamente, até que 
esta se apresente homogênea, acrescentando-se em seguida, a água necessária. O 
cimento será adicionado somente na ocasião do uso da argamassa. 
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        4)- Revetimento 

Os  azulejos serão de primeira qualidade, apresentando arestas vivas, sem 
bisel, bem cozidos e perfeitamente planos e esquadrados, isentos de fendas ou 
falhas. O rejunte deverá ser no máximo 1,5 mm, convenientemente alinhados e 
aprumados. 

Sobre o emboço deverão ser assentados os azulejos com argamassa de 
cimento especial tipo  Quartizolit ou similar. As peças serão convenientemente 
assentadas com cuidado suficiente para garantir juntas do topo ditas soltas e 
uniformes. 

Argamassa e Rejunte para assentamento de azulejos   

O revestimento só poderá ser iniciado após a completa pega da argamassa 
das alvenarias e depois de concluídas e testadas as tubulações a serem embutidas. 
O rejunte será na cor branca.  

 

Observações quanto ao assentamento de azulejos e cerâmicas: 

A colocação dos azulejos e cerâmicas será feita de modo a serem obtidas 
juntas “a prumo” de espessura constante não superior a 1,5 mm. 

Os azulejos e cerâmicas a serem cortadas para a passagem de canos, 
torneiras e outros elementos das instalações não deverão apresentar rachaduras em 
emendas. As bordas de corte serão esmerilhadas de forma a apresentarem-se lisas 
e sem irregularidades. 

O assentamento das peças cerâmicas obedecerá rigorosamente ao seguinte: 

1- Imersão das cerâmicas em água limpa durante 2 horas; 

2- Ao término deste prazo, serão retirados, deixando-se escorrer o excesso 
de água que as recobre, chapiscando-se na face não vitrificadas com vigoroso 
arremesso de argamassa de cimento e areia no traço 1:3; 

3- O modo de reconhecer o momento adequado para a execução do chapisco 
será verificar, quando colocados  as cerâmicas a escorrer, se desaparece o brilho da 
lâmina do excesso de água sobre a face a chapiscar. 

4- Depois de convenientemente endurecido o chapisco, a cura se 
processando ao  abrigo  do  sol  e  do  vento,   para  evitar  a  evaporação  rápida,  
serão   as cerâmicas imersas em água limpa durante as 12 horas que se precedem 
o seu assentamento. 

5- Para o assentamento nas paredes será empregada a argamassa mista de 
cimento, cal em pasta e areia média, no traço 1:2:8 em volume, com espessura 
máxima de 10 mm, ou argamassa especial. 

6- As paredes serão suficientemente molhadas com mangueira no momento 
do assentamento das cerâmicas, devendo ser considerado o umedecimentos 
produzido por  sucessivos jatos de água contida em pequenos recipientes, conforme 
a prática usual. 
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7- Em revestimento de piso a teto haverá, antes do assentamento, rigorosa 
verificação de prumo e níveis, de maneira a se obter um arremate perfeito e uniforme, 
especialmente na concordância das cerâmicas com o teto. 

8- As superfícies deverão apresentar-se perfeitamente aprumadas, alinhadas 
e niveladas. 

9- O rejuntamento será feito com pasta de cimento branco e alvaiade, sete 
dias após o término do assentamento. 

Os alinhamentos serão assegurados pelo emprego de pelo menos quatro (04) 
fios de nylon, orientando as juntas verticais e horizontais colocadas perfeitamente  a 
prumo e a nível. A uniformidade das juntas será assegurada pelo emprego de 
separadores (palitos). 

As peças cerâmicas serão assentados com juntas verticais coincidentes, não 
sendo permitida a disposição em contra fiada. Os locais que possuírem 
revestimentos com azulejos não levarão rodapés. 

Soleiras, Peitoris 

 Todas as soleiras/peitoris das edificações serão de granito branco marfim, de 
acordo com os detalhes do projeto. As dimensões quanto ao comprimento variam de 
acordo com o tamanho dos vãos, prevendo sempre um acréscimo de 10 cm para 
chumbar, tendo a largura condizente com as paredes e espessura de 2,5 cm. 

As soleiras/peitoris serão executadas em peças únicas, serradas, polidas e 
assentadas com argamassa de cimento e areia (1:3) e rejuntadas com nata de cimento e 
areia (1:2). 

17. Esquadrias de madeira: 

Porta de madeira de madeira nas dimensões especificas em projeto. 

As ferragens serão colocadas de modo que os rebordos de encaixe tenham a 
sua forma exata, não devendo ser toleradas folgas que exijam  emendas, taliscas de 
madeira ou outro artifício qualquer. 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro 
de fechamento em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de 
defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 112 e etc. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras 
deverá ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de 
Manejo Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser 
entregue para a fiscalização juntamente com a medição. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de 
solvente) na cor branca. 
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Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão 
ter acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a 
fixação dos vidros laminados. 

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas 
pesadas terão arruela intermediária de desgaste. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, 
sem folgas ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, 
principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a 
suportarem com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem 
fornecidas em duas vias. 

18. Vidros 

Os serviços de vidraçaria serão executados de acordo com as normas 
brasileiras e os desenhos de detalhes das esquadrias Os vidros deverão ser 
fornecidos nas dimensões pré-fixadas, devendo-se evitar os cortes no canteiro de 
obras. Não se admite o emprego de chapas de vidro que apresentem arestas 
estilhaçadas. No dimensionamento das chapas de vidro, deverão ser considerados 
os efeitos de dilatação decorrentes da elevação de temperatura.  As chapas de vidro 
não deverão apresentar bolhas, lentes, ranhuras ou outros defeitos. 

O vidro temperado das esquadrias a serem instaladas será pontilhado 
espessura 8.00mm. 

As janelas serão em Vidro Temperado 8 mm, anodizado natural, na coloração 
BRANCA reforçadas,  conforme especificações, dimensões e características 
descritas em planilha orçamentária e do projeto. 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 
temperado, incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 
fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas 
quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado 
acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado 
chanfrado).  

Aceitar-se-á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para 
menor. 
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Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga 
entre a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm 
para cada lado. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

 
19. Pisos: 

Revestimento de Piso  

1)- Contra-pisos  

Regularização de contrapiso sobre lajes de concreto: 

Este contrapiso será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:4, 
exp. 5cm,  sobre a base de concreto, quando estiver fresco. A superfície deverá ser 
conservada úmida, durante os 7 (sete) primeiros dias de cura. 

2)- Cerâmica 

Os ladrilhos serão de massa homogêneas, bem cozidos e perfeitamente planos e 
gabaritados. A colocação deverá ser com juntas  contínuas sem amarração e deverá ter 
perfeita uniformidade. Padrão fino liso PI 06, classe 1.  

Nos banheiros será utilizada cerâmica no mínimo 30x30cm e no máximo 35x35cm, 
na cor branco. 

O assentamento deverá ser com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 ou  de 
argamassa pronta. As juntas deverão ser de 10 mm. Antes do completo endurecimento 
da argamassa de rejuntamento, deverá ser procedida a completa limpeza da superfície. 

 Argamassa e Rejunte para assentamento de cerâmicas 

O revestimento só poderá ser iniciado após a completa pega da argamassa das 
alvenarias e depois de concluídas e testadas às tubulações a serem embutidas. A 
argamassa de assentamento deverá ser de cal e areia no traço de 1:3. 

O piso cimentado deverá ser em argamassa de cimento e areia, traço 1:3, esp. 
2.0cm, desempenado e nivelado. 

O piso em concreto estrutural deverá ser em argamassa de cimento e areia, e brita 
no traço 1:3:3, esp.6.0cm, inclusive juntas de dilatação tipo korodur dim. 2.0mm, 
desempenado e nivelado para receber polimento com maquina apropriada. 

Os rodapés serão executados conforme os pisos de cada pavimento. Nos pisos 
cerâmicos devem ser cortados de modo a apresentarem alinhamento perfeito, sem 
lascas ou imperfeições.  Devem ser assentados com o mesmo rejunte dos pisos e com a 
mesma espessura. 

20. Instalações elétricas: 

Serão executadas conforme diretrizes estabelecidas no projeto elétrico. Será 
utilizado material (tubulações, fios, etc) de comprovada qualidade, devendo atender às 
orientações e especificações técnicas do projeto elétrico. 

Devem ser utilizados interruptores e tomadas de embutir. 
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- Acessórios: 

1- Interruptores 

a)- Comuns - Os interruptores de 1,2 ou 3 seções comuns, que acionam luzes 
de banheiros, camarins e locais normais. 

b)- Especiais no Painel Comando Geral  

2- Tomadas 

a)- Comuns - As instaladas embutidas em paredes serão do tipo embutir 
universal. 

b)- Especiais  (2 polos + terra) - Também de embutir na alvenaria 

3- Indicadores Saída e Banheiros 

Também em modelo próprio. 

4- Caixas de Passagem comuns esmaltadas 

- Serão de chapas de aço esmaltadas a quente interna e externamente, com 
orelhas para fixação de aparelhos ou similar. 

- Ortogonais de Fundo Móvel (caso necessário) - De chapa galvanizada, 4” x 
4”  e 4”x 2” com 4 orelhas internas e 3 externas. 

- De passagem - De chapa com uma demão de verniz isolante e outra de 
zarcão na superfície interna; tampos parafusados de chapa nº 14BWG formando 
moldura sobre as caixas; as dimensões, quando for o caso, estão indicados nos 
projetos de instalações elétricas. Para interruptores e tomadas normais de alvenaria 
as caixas, usuais 4” x 4”  e  4” x 2”. 

 

XII- a)- Instalações Telefônicas 

Serão executadas conforme especificações e de acordo com o projeto 
específico, obedecendo as normas da ABNT e aprovado pelos órgãos competentes. 
Serão utilizados materiais (tubulações, peças, etc) de comprovada qualidade. 

 

XIII- b)- Instalações de Rede Lógica 

Serão executadas conforme especificações e de acordo com o projeto 
específico, obedecendo as normas da ABNT e aprovado pelos órgãos competentes. 
Serão utilizados materiais (tubulações, peças, etc) de comprovada qualidade. 

Ponto de luz embutido, incluindo eletroduto de PVC rigído e caixa de com espelho. 
Quadro de distribuição para 08 módulos com barramento e chave. 
Disjuntor monopolar termomagnético 5 KA de 10 a 50 A. 

- Serão de chapas de aço esmaltadas a quente interna e externamente, com 
orelhas para fixação de aparelhos ou similar. 

- Ortogonais de Fundo Móvel (caso necessário) - De chapa galvanizada, 4” x 
4”  e 4”x 2” com 4 orelhas internas e 3 externas. 
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- De passagem - De chapa com uma demão de verniz isolante e outra de 
zarcão na superfície interna; tampos parafusados de chapa nº 14BWG formando 
moldura sobre as caixas; as dimensões, quando for o caso, estão indicados nos 
projetos de instalações elétricas. Para interruptores e tomadas normais de alvenaria 
as caixas, usuais 4” x 4”  e  4” x 2”. 

 

21. Instalações Hidro-sanitárias: 

Serão executadas conforme especificações e de acordo com o projeto 
específico, obedecendo as normas da ABNT e aprovado pelos órgãos competentes. 
Serão utilizados materiais (tubulações, peças, etc) de comprovada qualidade. 

As peças de embutir terão sempre sua borda superior coincidindo com a junta 
horizontal do azulejo. As posições relativas das peças sanitárias seguem as 
seguintes indicações: 

-bancadas: 6ª fiada a partir do piso; 

-porta-papel: 4ª fiada a partir do piso; 

-cabide: 12ª fiada a partir do piso; 

A colocação será executada nas posições indicadas no projeto de arquitetura, 
com especial atenção às indicações do projeto de hidráulica. 

 Deverão ser realizados testes quanto aos vazamentos, para prevenção por 
ocasião do final da construção.  

a)- Bancadas, Rodabancadas. 

A colocação das bancadas, rodabancadas e divisórias serão executadas nas 
posições indicadas no projeto de arquitetura, com especial atenção às indicações do 
projeto de hidráulica. 

As bancadas e rodabancadas dos banheiros e cozinhas serão em granito 
branco marfim. O assentamento das bancadas será feito com argamassa de cimento 
e areia no traço 1:6, conforme detalhes no projeto. 

As divisórias do sanitário serão em placas de granito branco marfim, nas 
dimensões indicadas nos detalhes do projeto.  

22. Peças e Acessórios Sanitários: 

A colocação das louças e metais serão executadas nas posições indicadas no 
projeto de arquitetura, com especial atenção às indicações do projeto de hidráulica. 

As louças deverão seguir as especificações do projeto arquitetônico e os não aparentes 
obedecerão as referências do projeto hidráulico.  

Os metais e acessórios aparentes na obra deverão seguir as especificações do 
projeto arquitetônico e os não aparentes obedecerão as referências do projeto hidráulico. 

As bacias sanitárias serão em louça branca. 

As cubas serão em tamanho médio, engastadas na parte de baixo da bancada, em 
louça branca.  
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As válvulas serão de embutir e com acabamento cromado.  

As grelhas para ralo deverão ser quadradas em inox, com acabamento cromado e 
caixa sifonada.  

Nos lavatórios serão colocadas torneiras de fechamento automático, cromada. 

Os sifões dos lavatórios serão de  metal. Os registros de pressão serão de boa 
qualidade. 

 

1. SOLEIRAS/RODAPÉS/PINGADEIRAS 
As soleiras e pingadeiras deverão ser em granito cinza, polido e impermeabilizado, com 

espessura mínima de 2cm, nas dimensões exatas dos vãos. 

Os rodapés deverão ser dos mesmos materiais que estiver especificado o piso do 
ambiente (ver detalhes);A altura será 10cm. 

2. Pintura: 

Normas gerais: 

As embalagens deverão estar totalmente lacradas, e livres de qualquer avarias. 
Quanto a qualidade deverá ser compatível com o melhor do mercado – tipo – Suvinil, 
Coralmur. As demãos não inferiores a duas rolagens. Os rolos deverão ser em pelo de 
carneiro. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, 
retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos 
sucessivas, com exceção das tintas a base de PVA, que permitem um intervalo de 3 horas.  

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não 
destinadas à pintura (vidros, pisos, etc.), os salpicos que não puderem ser evitados 
deverão ser removidos, empregando-se removedor adequado. 

Todas as cores serão  definidas pela ADM.  

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com 
uma escova e, depois, com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a 
demão seguinte. Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, 
uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho. 

A tinta deve ser entregue na obra  em sua embalagem original de fábrica. A tinta só 
poderá ser diluída ou afinada com solvente apropriado e de acordo com as instruções do 
fabricante. Deve ser evitada a sedimentação dos pigmentos, recomendando-se agitar 
vigorosamente as latas ainda fechadas e periodicamente com espátulas. 

Todas as peças de serralheira serão cuidadosamente limpas com escovas de aço, 
eliminando-se toda ferrugem ou sujeira existente e depois lixadas com lixa d’água, 
molhadas com querosene. 
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Depois de secas, deve-se aplicar uma demão de tinta anti-corrosiva à base de 
cromato de zinco ou zarcão.  Deve ser obedecido um intervalo de 24 horas da aplicação 
da tinta esmalte, a qual constará de duas demãos. 

 

3. 1)- Pintura Acrílica 

As paredes deverão ser pintadas com tinta Acrílica cor a ser definida em número 
de demãos necessária ao perfeito acabamento, sobre líquido preparador de paredes e 
massa acrílica.  

4.  Pintura Esmalte 

As portas em madeira receberão pintura em tinta Esmalte na cor branco neve, sobre 
queimação com demão em fundo fosco selador e massa a óleo.  

Os marcos e alizares em madeira receberão  pintura em tinta esmalte, sobre 
queimação com uma demão em fundo fosco selador e massa a óleo.  

 

5. Serviços Diversos 

Serão executadas conforme especificações e de acordo com o projeto específico, 
obedecendo as normas da ABNT e aprovado pelos órgãos competentes. Serão utilizados 
materiais (tubulações, peças, etc) de comprovada qualidade. 

Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra deverá requerer junto a 

Prefeitura do referido Município, Habite-se junto ao ISS, a CND – Certidão Negativa de 

Débitos, e os demais documentos necessários para a regularização da obra. 

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo “as built”, sendo 

que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 

1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços 

resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias 

dos originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data.). 

2º) O “as built” consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções 

havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o previsto 

pelas Disposições Gerais deste Memorial. 

Deverá ser: 

1. fornecido “as built” de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, 
telefone, iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros); 

2. testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações; 
3. revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou 

substituição, se necessário; 
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4. providenciada a carta de “Habite-se”/Alvara de Funcionamento e os demais 

certificados das Concessionárias locais; 
 

5. Limpeza 

Deverá ser feita uma limpeza semanalmente. 

No término da obra deverá ser feita uma limpeza geral. 

 

6.  Considerações Finais 

A obra será executada obedecendo rigorosamente aos projetos de Arquitetura de 
Interiores e Memoriais Descritivos e Especificações. 

Os materiais empregados na construção, a serem fornecidos pela construtora, 
serão previamente submetidos a fiscalização para exame e aprovação e deverão ser 
comprovadamente de primeira qualidade, obrigando-se a construtora a retirar da obra os 
materiais impugnados pela fiscalização dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

A mão de obra a ser utilizada será também de primeira qualidade, executada com 
pessoal tecnicamente capaz e conhecedor de suas funções, objetivando-se com isso, 
obter o melhor acabamento possível. 

A presente especificação de materiais, bem como todos os desenhos e memoriais 
deverão ser usados em conjunto, pois se completam.  

A firma construtora será responsável por qualquer serviço executado em desacordo 
com o projeto, correndo, por sua conta exclusiva a reconstrução do mesmo.  

Destina-se ainda dissipar quaisquer dúvidas que venham a surgir na interpretação 
dos desenhos, prevalecendo sempre as cotas indicadas em projeto. 

À firma construtora caberá a responsabilidade integral por todos os serviços, 
durante o prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da entrega definitiva da obra. Excluir-
se-ão da presente responsabilidade, defeitos, quebras ou falhas provocadas ou 
decorrente. 

 
Atenciosamente,   
 

 
   Faria Lemos, 06 de dezembro de 2023. 
 
     

__________________________ 
Marcus Paulo de Souza Lima 
Engº Civil – CREA 71.191/D 
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